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INTRODUÇÃO 

 

Considerando todas as medidas de restrição e de cuidados impostas pela pandemia 

de Covid 19, o presente documento tem por objetivo orientar todas as ações de forma 

a retomar gradualmente as atividades escolares presenciais do Centro de Educação 

Profissional Irmã Dulce- CEPIDU. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esse protocolo tem por objetivo orientar a comunidade escolar, quanto às medidas 

preventivas contra a contaminação por Corona Vírus visando a realização das 

atividades escolares com controle e segurança. 

 

Abrangência: 

O presente documento se aplica ao Centro De Educação Profissional Irmã Dulce Ltda, 

localizada na cidade de Goiânia. 

 

Comunidade Escolar 

Considera-se comunidade escolar todos os agentes envolvidos no processo de 

funcionamento da Instituição: docentes, discentes, técnico-administrativos, 

prestadores de serviços, colaboradores e fornecedores de materiais e insumos. 

 

Documento de Apoio 

• Protocolo MEC de Biossegurança para retorno das atividades nas Instituições 

Federais de Ensino  

• Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades Presenciais nas 

Instituições de Ensino do Estado de Goiás (Secretaria de Estado da Saúde de 

Goiás) 

• Manual de Convivência Pandemia  

• CENAF Resolução Interna  

• CENAF Outras normas e Regulamentos internos. 

 

Aplicabilidade 

As normas contidas nesse documento aplicam-se a toda a Instituição e a todos que 

nela adentrarem. 

Premissas 

Para a retomada das atividades escolares presenciais se faz necessário que as 

premissas abaixo sejam cumpridas: 
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•  Autorização de retorno das Atividades Escolares Presenciais pelas 

autoridades competentes, seja Governo do Estado e/ou Prefeitura ,  

• Definição das etapas de retomada das atividades escolares presenciais, por 

parte da Direção, em conjunto com as Coordenações. Definir atividades, 

turmas, disciplinas que serão inicialmente retomadas, por ordem de prioridade, 

para as aulas presenciais, conforme as flexibilizações sejam feitas pelos 

órgãos competentes, buscando ter o mínimo de aglomeração na instituição.  

• Elaboração e divulgação do protocolo de biossegurança. 

• Atualização e divulgação do Calendário de retomada das aulas presenciais, 

considerando a comunicação oficial do Governo do Estado de Goiás e da 

Prefeitura de Goiânia, com no mínimo de sete dias de antecedência. 

• Criação de um plano de comunicação que contemple sinalização, informação, 

orientação e esclarecimentos sobre a pandemia e sua prevenção.  

• Atualização da base de dados discente, dados cadastrais. 

• Identificação de alunos em situação de Grupo de Risco e adoção de 

estratégias previstas no plano de contingência. 

•  Identificação de colaboradores e professores em situação de Grupo de risco e 

implementação das estratégias previstas;  

• Elaboração de um protocolo de monitoramento permanente, por meio de 

pesquisa diária, online, com alunos para controle e contingenciamento das 

ações preventivas. 

• Criação de um protocolo de abordagem para situações suspeitas, para 

atuação; 

• Definição de regras e critérios para permitir o acesso do aluno a instituição. 

• Orientação aos prestadores de serviço da Instituição. 

• Mapeamento dos meios de transporte utilizados pelos alunos e protocolo de 

prestação do serviço;  

• Disponibilização de espaços e salas de aula com capacidade para realizar 

atividades presenciais e com possibilidade de transmissão ao vivo e 

simultânea, quando for identificada necessidade, por parte das coordenações, 

e mediante autorização da diretoria. 

 

PROTOCOLO DE MEDIDAS COLETIVAS 

JUNTOS CUIDANDO DE TODOS 

• Aferição de temperatura no acesso à INSTITUIÇÃO. Será aferida a 

temperatura de colaboradores, professores e estudantes na entrada da 
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instituição. Caso a temperatura esteja acima 37,8 ºC, não será autorizada a 

entrada, devendo o mesmo ser orientado a retornar. 

• Professores e demais profissionais que tenham contato direto com a 

comunidade discente: além de máscaras o protetor facial (shield) enquanto 

estiverem em atividade. 

• Fica vetada qualquer atividade em grupo que necessite de proximidade dos 

alunos, inferior a 1,5m. 

• O atendimento realizado pelo Núcleo de Apoio Pedagógico será feito por meio 

de ferramenta de videoconferência e/ou telefone até o fim do semestre 2021/2.  

• Quando houver atendimento presencial deve ser feito utilizando todas as 

medidas preventivas.  

• O empréstimo de equipamento audiovisual para professores será feito apenas 

mediante reserva registrada em sistema, evitando filas de espera presencial. 

• Os equipamentos de audiovisual deverão ser higienizados antes e após a sua 

utilização pelos professores. 

•  Disponibilização de informes, comunicados, placas de sinalização e outros, 

que garantam a comunicação visual sobre proteção, prevenção e medidas de 

contenção;  

• Disponibilização de álcool em gel 70% nos corredores perto das salas de aula, 

cantina, e saída dos banheiros.  

• Disponibilização de tapetes sanitizantes na entrada da instituição.  

• Disponibilização de lixeiras adequadas e identificadas para o descarte de 

luvas, máscaras e outros elementos “contaminados”.  

• Assegurar abastecimento das saboneteiras nos banheiros e dos recipientes de 

álcool gel;  

• Higienização intensiva, pelo menos 3 (três) vezes ao dia de espaços comuns, 

conforme protocolo de limpeza estabelecido pela Instituição; 

• Sanitização dos espaços comuns: salas de aula, auditórios, espaços de 

convivência, laboratórios, diariamente ou após utilização. 

• Higienizar copa e equipamentos; Portas e janelas dos ambientes que sejam 

frequentados pela comunidade escolar, sempre que possível, permanecerão 

abertas para ventilação.  

• Em espaços que houver o uso do ar condicionado, a higienização dos 

aparelhos deve seguir as normas técnicas; a frequência de utilização do 

espaço deve ser monitorada e a sanitização deve ser feita após utilização; 
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• Disponibilizar agenda de ocupação e desocupação das salas de aula e demais 

espaços para que a equipe de limpeza e sanitização faça a programação de 

higienização; 

• Validação e monitoramento do protocolo dos terceiros regularmente; 

Estabelecer protocolo de uso dos auditórios. 

Laboratório 

• Uso obrigatório de EPIS;  

• Obrigatória higienização dos EPIS pelo aluno, antes e depois de cada aula; 

• Laboratórios de informática: higienizar teclado, mouse, monitor após o uso;  

• Recomendado uso de cabelos presos;  

• Evitar o uso de acessórios (brincos, anéis, pulseiras, relógios); 

• Evitar manusear celulares e bolsas dentro dos laboratórios;  

• A higienização e desinfecção dos equipamentos e maquinários deve ser 

realizada, pelos professores, antes e ao final de cada aula; 

 

Biblioteca 

• O acesso ao acervo físico só poderá ser autorizado quando devidamente 

liberado por autoridades competentes;  

• Fazer a solicitação de empréstimo com antecedência. 

• Uso obrigatório de EPIS para os colaboradores;  

• Os atendimentos e orientações serão realizado por telefone: 3223-0430. 

• As pesquisas do acervo deverão ocorrer pela internet, através do site link 

biblioteca Virtual. 

 

Central de atendimento 

Atendimento remoto ao aluno por meio dos canais específicos da Secretaria e 

Tesouraria (site) e Telefones (62) 3223-0430 e (62) 98178-0112 via mensagem 

Whatsapp canal virtual.  

Entrega de diplomas:realizado em horário previamente agendado. Uso obrigatório de 

máscara; 

 

MEDIDAS INDIVIDUAIS 

EU TE PROTEJO E VOCÊ ME PROTEGE.  

• Uso constante de máscaras; (ver recomendações sobre cuidados no anexo I) 

• Evitar tocar os olhos, boca e nariz sem higienizar as mãos; 

• Seguir regras de etiqueta respiratória para proteção em caso de tosse e 

espirros; 
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• Evitar contato físico direto, como aperto de mão, abraços, beijos. 

• Respeitar o distanciamento mínimo estabelecido 1,5m (1 metro e meio) entre 

você e outras pessoas; 

• Evitar contato frente a frente;  

• Lavar as mãos sistematicamente, com água e sabão e/ou uso de álcool gel 

70%. 

• Não compartilhar objetos de uso pessoal, como copos, talheres, materiais e 

uso em sala de aula. (cada aluno deverá trazer o seu copo, ou garrafinha) 

• Atenção ao celular: manter sob sua guarda, não compartilhar equipamento;  

• Usuários de óculos de correção recomendam-se a limpeza e descontaminação 

das lentes várias vezes ao dia;  

• Usuários de lentes de contato devem ter cuidados redobrados no manuseio e 

higienização; 

• Higienizar as mãos após tocar em corrimão, maçanetas, ao lidar com 

dinheiro/moedas; Recomendado cabelos presos e evitar uso de acessórios 

como brincos, anéis, relógios. 

 

Ao Utilizar o Sanitário 

• Evitar exposição desnecessária nos banheiros; 

• Evite conversar dentro dos banheiros, limite sua permanência; 

• Descarte o lixo dentro das lixeiras;  

• Não apoiar objetos pessoais nas bancadas internas; Utilizar estojos de 

proteção para itens pessoais, de higiene (escova de dente, pasta de dente, 

pente e hidratante etc). 

 

Ao Fazer suas Refeições 

• Respeitar o espaçamento entre as pessoas; 

• Evitar compartilhar mesas e cadeiras; procurar realizar as refeições em 

horários alternativos, que tenham menos pessoas no mesmo espaço.  

• Manter um kit pessoal para suas necessidades básicas mantenha contigo 

recipiente para hidratação, sempre que possível traga seu lanche;  

• Atenção especial aosbebedouros. Garrafas e copos já utilizados são um 

grande foco de contaminação, portanto faz –se necessário higieniza-los antes 

e depois de cada utilização; 

 

Ao se preparar para vir para a instituição devem ser observados alguns 

cuidados essenciais que visam a prevenção da saúde de todos 
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• Realizar a mensuração da temperatura corporal, em caso de febre acima 37,8°, 

mantenha se em casa, busque orientação médica. 

• O mesmo vale para os demais sintomas indicativos de Covid19:  

• Dificuldade para respirar, perda de olfato, perda de paladar, produção de 

escarros, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de 

garganta, sinais de cianose 

• Em caso de faltas, motivadas pelos sintomas acima, siga o protocolo 

institucional previsto;  

• Certifique-se de realizar a higienização correta das mãos, roupas e demais 

itens que tenha que carregar consigo, carregar seu kit individual de 

higienização, utilizar as máscaras e respeitar a distância permitida. 

 

Utiliza-se transporte público e/ou transporte escolar 

• Levar álcool em gel individual; 

• Evitar o contato com superfícies do veículo, por exemplo: pega mão, corrimão, 

barras de apoio, catracas, leitoras de bilhetes, caso aconteça, higienize as 

mãos sempre que possível;  

• Manter o distanciamento físico, nos pontos de ônibus, terminais e dentro do 

transporte público;  

• Se possível, manter as janelas abertas, para facilitar a circulação, isso diminui 

as chances de doenças virais; 

• Lembre se das regras de etiquetas: ao tossir e espirrar cubra o nariz e a boca 

com a parte interna do braço ou com um lenço, mas nunca com as mãos, elas 

podem estar sujas ou contaminadas por um vírus ou bactérias;  

• Se possível, evite sair em horários de picos, para diminuir aglomerações e 

também mantenha a distância mínima dos demais passageiros, por exemplo, 

no ônibus deixa um assento vazio entre você e a outra pessoa. 

 

Vai com seu Carro, Uber ou Táxi 

• Usar máscara constantemente;  

• Andar com as janelas abertas para aumentar a circulação do ar dentro do 

carro; 

• Manter itens pessoais próximo ao corpo, como por exemplo no colo, durante a 

viagem. 

• Não utilizar os assentos, ou demais compartimentos de uso comum para apoiar 

itens pessoais;  

• Higienizar as mãos antes de entrar e ao sair do veículo;  



9 

 

Sentar-se no banco de trás. 

 

Chegando a Instituição 

• Acessar a Instituição usando a máscara; 

• Evitar qualquer tipo de contato físico ou locais que possam gerar filas ou 

aglomerações; 

• Sempre que utilizar digital, higienizar apropriadamente as mãos antes e depois;  

• Evitar tocar objetos em comuns, (ex: interruptores de luz, portas, maçanetas); 

• Ao transitar pela instituição, utilizar as regras, respeitando o protocolo e 

evitando concentrações;  

• Cuidar dos itens pessoais, manter materiais pessoais e de estudo devidamente 

resguardados. 

Ao Voltar para Casa 

• Retirar os sapatos na porta de casa e higienizá-los; 

• Retirar a máscara de tecido e higienizar em seguida, caso seja reutilizável. 

• Caso seja máscara descartável, inutilizar e descartar em lixeira apropriada; 

• Retirar as roupas e colocar em um saco plástico para uma posterior 

higienização;  

• Tomar banho e lembrar-se de sempre lavar a cabeça;  

• Realizar a higienização dos seus equipamentos eletrônicos.  

• Lembre se de verificar recomendações do fornecedor para isso. Notebooks e 

computadores devem ser desligados antes da limpeza, use álcool isopropílico 

70% em um pano macio umedecido;  

• Higienizar os utensílios pessoais, como celular, bolsas, carteiras; Higienizar 

sacolas ou embalagens vindas de fora; Depois disso você está apto para 

acessar as áreas comuns de casa, mas lembre-se de evitar contato físico com 

os presentes, especialmente grupos de risco e crianças. 

 

GRUPO DE RISCO 

• Colaboradores, professores e alunos em grupo de risco deverão manifestar 

sua condição mediante atestado ou declaração médica.  

• Alunos: protocolar condição de Grupo de Risco, mediante laudo ou atestado 

médico na Secretaria de Cursos. 

• Professores: protocolar condição de Grupo de Risco, mediante laudo ou 

atestado médico na Gerência de Recursos Humanos. 

• Além das medidas de controle previstas no protocolo não será permitido aos 

mesmos: 



10 

 

• Participar de reuniões presenciais em locais sem ventilação natural;  

• Realizar atendimentos individuais, ou em grupos.  

• Visitantes e prestadores de serviço em Grupo de Risco, quando declarados, 

não poderão acessar as dependências da IE. 

 

DOS DIVERSOS CENÁRIOS APÓS A AUTORIZAÇÃO DO RETORNO DAS AULAS.  

Situações e cenários não previstos nesse protocolo deverão ser submetidos ao Comitê 

de Risco para elaboração de recomendações e posterior deliberação da Diretoria da 

Instituição. 

 

Acompanhamento, Controle e Fiscalização. 

• O acompanhamento, controle e fiscalização do cumprimento das normas 

presentes neste protocolo é responsabilidade de todos os componentes do 

corpo diretivo da Instituição. 

• O acompanhamento pontual e orientação pessoal devem ser feito pela 

coordenação pedagógica e de cursos: 

• Será designado um profissional pararealizar a aferição da temperatura de 

todos que desejam adentrar a Instituição; Fiscalizar, controlar e permitir o 

acesso somente com o uso de máscaras de proteção facial;  

• Inspecionar sistematicamente os pontos sensíveis, e espaços comuns, como: 

como áreasde convivência, salas de estudos, com o propósito de evitar 

aglomerações de alunos; 

• Fiscalizar, monitorar, inclusive  as formas de abordagens aos alunos no sentido 

de orientá-los a evitar aglomerações nos locais de convivência, nos banheiros, 

coordenação pedagógica e atendimento para estágios. 

• Abordar, os alunos e Colaboradores, que porventura sejam vistos circulando 

nos ambientes internos da Unidade sem o uso adequado da máscara facial 

e/ou desobedecendo as regras de distanciamento físico.  

• Acompanhar pessoas orientadas a não permanecer na Instituição até o seu 

deslocamento aos destinos indicados.  

• Providenciar o isolamento do local suspeito da contaminação, até que seja feita 

a desinfecção do local pela equipe responsável; 

• Acionar áreas responsáveis para as devidas providências;  

• Manter fiscalização constante dasportas de acesso a instituição; Em caso de 

descumprimento das normas previstas no protocolo serão aplicadas as 

penalidades previstas no Regimento Institucional 
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ANEXO I 

 RECOMENDAÇÕES SOBRE O USO E CUIDADOS COM AS MÁSCARAS 

• A máscara deve cobrir totalmente a boca e o nariz e estar bem ajustada ao 

rosto sem deixar espaço nas laterais; Nunca encoste a mão no tecido, apenas 

nas alças laterais; 

• O tempo médio da eficácia da máscara é de até 3 horas, portanto se for passar 

mais de 3 horas na rua, levar uma máscara reserva e tenha uma embalagem 

para guardar a usada; 

• A máscara deve ser trocada sempre que apresentar aspecto de sujeira e 

umidade. 

• Em caso de deterioração descarte adentro de um saco plástico, nas lixeiras 

adequadas.  

• Higienizar corretamente a máscara após o uso, seguindo recomendações 

previstas: imersão em um recipiente com água sanitária diluída (10 ml de água 

sanitária para 500ml de água potável) por 30 minutos;  

• Após a imersão enxágue em água corrente e lave com água e sabão.  

• Quando estiver seca ela deve ser passada com ferro quente  

• Os tecidos recomendados pelo ministério da saúde são em ordem decrescente 

de capacidade de filtragem de partículas virais:  

• Tecido de saco de aspirador, Cotton, tecido de algodão, fronhas de tecido 

antimicrobiano; Cada tipo de tecido tem uma duração específica para proteção. 

• Em média, cada máscara deve ser usada por até 30 dias, respeitando todas as 

formas de higienização a cada uso. As máscaras devem ser descartadas em 

lixeiras específicas, conforme protocolo de descarte da OMS. 


